
Gabinete Carlos Portinho

EMENDA Nº         - CCJ
(ao PL 1107/2023)

Dê-se ao art. 2º do Projeto a seguinte redação:

“Art. 2º O servidor público ocupante exclusivamente de cargo em
comissão do Senado Federal, por ocasião de sua exoneração a juízo da autoridade
competente, desde que cumpridos os requisitos do art. 1°, terá direito a notificação
prévia de 30 (trinta) dias, se tiver até 1 (um) ano de serviço ininterrupto no Senado
Federal.

§ 1º A notificação prévia prevista neste artigo serão acrescidos 3 (três)
dias por ano de serviço prestado ininterruptamente no Senado Federal, até o
máximo de 60 (sessenta) dias, perfazendo um total de até 90 (noventa) dias.

§ 2º A falta da notificação prévia por parte da autoridade competente
dará ao servidor o direito à remuneração correspondente ao prazo da notificação,
garantida a integração desse período no seu tempo de serviço.

§ 3º A falta da notificação prévia por parte do servidor dará ao Senado
Federal o direito de descontar a remuneração correspondente ao prazo respectivo.

§ 4º O horário normal de trabalho do servidor, durante o prazo da
notificação prévia, se tiver sido de iniciativa da autoridade competente, será
reduzido de 2 (duas) horas diárias, sem prejuízo da remuneração integral.

§ 5º É facultado ao servidor trabalhar sem a redução das 2 (duas) horas
diárias prevista no § 4º, caso em que poderá faltar ao serviço, sem prejuízo da
remuneração integral, por 7 (sete) dias corridos.

§ 6º Dada a notificação prévia, a exoneração tornar-se-á efetiva depois
de expirado o respectivo prazo, mas, se a parte notificante reconsiderar o ato antes
de seu termo, à outra parte será facultado aceitar ou não a reconsideração.
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§ 7º Caso seja aceita a reconsideração ou continuada a prestação do
serviço depois de expirado o prazo, o vínculo funcional continuará a vigorar, como
se a notificação prévia não tivesse sido dado.

§ 8º A autoridade competente que, durante o prazo da notificação
prévia dada ao servidor, praticar ato que justifique a exoneração imediata do cargo,
sujeitar-se-á ao pagamento da remuneração correspondente ao prazo do referido
aviso, sem prejuízo da indenização que for devida.

§ 9º O servidor que, durante o prazo da notificação prévia, cometer
falta considerada por lei como autorizadora de destituição de cargo em comissão,
perderá o direito ao restante do respectivo prazo.”

JUSTIFICAÇÃO

A emenda busca garantir o direito a notificação prévia, conforme
mencionado no art. 2º do projeto, porém sem fazer referência expressa aos
dispositivos da legislação trabalhista, para evitar qualquer dúvida hermenêutica
sobre as regras aplicáveis aos servidores comissionados e, principalmente, para
evitar dúvidas interpretativas em caso de alteração posterior da legislação
trabalhista.

Sala da comissão, 21 de maio de 2024.

Senador Carlos Portinho
(PL - RJ)
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